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C          CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM

                           Estado de São Paulo

Moção Nº 358/2025Moção Nº 358/2025

EMENTA: Moção de Congratulações e Aplausos à Polícia Civil do Estado de São Paulo, em especial ao Delegado de Polícia Titular do 3º Distrito Policial de Mogi Mirim, Dr. Fábio Nader Chrysostomo, e sua equipe, pelo excelente trabalho realizado na Operação “Insanus Equus”, deflagrada em 7 de outubro de 2025, que resultou na prisão de integrantes de quadrilha especializada em roubos de cargas de medicamentos nas cidades de Mogi Mirim e Estiva Gerbi.
SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES E SENHORAS VEREADORAS,
Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, após ouvido o Douto Plenário, com fundamento no Art. 162, combinado com o Art. 152, § 2º, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que sejam consignados em ata dos trabalhos legislativos VOTOS DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS À POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO, em especial ao Delegado Dr. Fábio Nader Chrysostomo, titular do 3º Distrito Policial de Mogi Mirim, bem como a todas as equipes envolvidas na Operação “Insanus Equus”.

A referida operação foi deflagrada no dia 7 de outubro de 2025 e resultou na prisão de dois indivíduos suspeitos de integrar uma quadrilha especializada em roubos de cargas de medicamentos nas cidades de Mogi Mirim e Estiva Gerbi. As investigações foram conduzidas de forma integrada entre as delegacias dos dois municípios, culminando na identificação de três suspeitos, sendo que dois foram presos preventivamente e um segue sob investigação.

A ação contou com o apoio de aproximadamente 40 policiais civis, incluindo o Grupo de Operações Especiais (GOE) de Campinas, que atuaram no cumprimento dos mandados judiciais em regiões da zona sul da cidade de São Paulo. Durante as diligências, foram apreendidos elementos importantes para a elucidação do crime, como roupas utilizadas no dia do roubo e uma arma de fogo.

A iniciativa desta Moção surgiu após a leitura de matéria publicada no jornal Tribuna das Cidades, de autoria do jornalista Marcelo Agostinho, que noticiou com destaque o êxito da operação coordenada pelo Delegado Dr. Fábio Nader Chrysostomo. A reportagem destacou a ação integrada da Polícia Civil no combate ao roubo de cargas de medicamentos, fato que merece reconhecimento público por parte deste Legislativo.

A Operação “Insanus Equus” representa mais um importante passo no combate ao crime organizado e demonstra a competência, coragem e comprometimento da Polícia Civil do Estado de São Paulo na defesa da ordem pública, na proteção da sociedade e no enfrentamento à criminalidade, sobretudo em casos de alta complexidade como o de roubos de cargas de medicamentos.

Diante da relevância da operação, da seriedade com que foi conduzida e dos resultados alcançados, este Legislativo manifesta, por meio desta Moção, seu profundo reconhecimento e respeito ao trabalho desenvolvido por toda a equipe envolvida, em especial ao Delegado Dr. Fábio Nader Chrysostomo, que coordenou a operação com excelência, profissionalismo e dedicação ao serviço público.

Requeiro, ainda, que uma cópia desta Moção seja enviada às seguintes autoridades, na seguinte ordem hierárquica:
1. Cel. Guilherme Derrite – Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo
Endereço: Pátio do Colégio, nº 148 – Centro – São Paulo/SP – CEP: 01016-040

2. Dr. Artur José Dian – Delegado-Geral de Polícia do Estado de São Paulo
Endereço: Rua Brigadeiro Tobias, nº 527 – São Paulo/SP – CEP: 01032-902

3. Dr. Fernando Manoel Bardi – Diretor do Departamento de Polícia Judiciária da Região de Campinas – DEINTER-2
Endereço: Rua Marechal Deodoro, nº 135 – Centro – Campinas/SP – CEP: 13000-000

4. Comando do Grupo de Operações Especiais (GOE) de Campinas
Endereço: Rua Praxiteles Ferreira Neves, nº 261 – Vila Georgina – Campinas/SP – CEP: 13045-541

5. Dr. José Antonio Carlos de Souza – Delegado Seccional de Polícia de Mogi Guaçu
Endereço: Rua Afonso Pessine, nº 106 – Bairro Imóvel Pedregulhal – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13845-206

Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 3 de outubro de 2025.
VEREADOR LUIZ FERNANDO SAVIANO                                                                                   “luiz escoteiro” 
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